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Prefeitura Municipal de  
Palmeira dos Índios publica: 

 
 
 
• Leis de Nº 2.054 a 2.062/2015. 
• Portaria Nº 586/2015-GP de 11 de Novembro de 2015 - Constituir e 

nomear a comissão para organizar e gerenciar o processo eleitoral em 
assembleia geral para a comissão do Conselho de Acompanhamento e 
Controle do FUNDEB, e dá outras providencias. 

• Súmula do Contrato Nº 065/2015 - Objeto: Contratação de empresa 
especializada em engenharia para execução de serviços para 
pavimentação em paralelepípedo graníticos de vias urbanas nos bairros: 
Vila João XXIII e Juca Sampaio. Contratada: L. Pereira & CIA Ltda. 

• Distrato de Contrato de Prestação de Serviços Contrato Nº065/2013 - 
Contratado: Fábio da Silva Pires. 
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LEI Nº 2.054/2015-GP/PMPI/AL; 

DE 11 DE NOVEMBRO DE 2015. 

 “Dispõe sobre a criação da Escola Municipal de Educação 

Infantil, Ensino Fundamental e Modalidade de Educação 

de Jovens e Adulto “Professora Elza Barbosa da Silva”

dando-se outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA DOS 

ÍNDIOS, James Ribeiro Sampaio Calado Monteiro, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere o art. 66 da Lei Orgânica do 

Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte lei:

Art.1º - Fica criada uma Unidade de Ensino denominada 

Escola Municipal “Professora Elza Barbosa da Silva”, situada no 

Povoado Serra de São José- Zona Rural de Palmeira dos Índios-AL. 

Art. 2º – A escola se destina a oferecer a Educação 

Infantil, Ensino Fundamental e Modalidade de Educação de Jovens e 

Adulto, visando o atendimento a alunos da localidade e arredores. 

Art.3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

firmar Convênios com entidades públicas ou privadas, visando à 

obtenção de recursos técnicos e financeiros para a Escola Municipal

“Professora Elza Barbosa da Silva”, criada através desta Lei. 

Leis
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(Continuação da Lei nº  Nº 2.054/2015-GP/PMPI/AL)

Art.4º - Esta Lei tem seus efeitos retroativos a 26 de 

janeiro de 2015, para todos os fins e direitos, visando convalidar 

estudos e ações já implementados na Unidade de Ensino, ficando 

revogadas as disposições em contrário. 

Palmeira dos Índios/AL, 11 de novembro de 2015. 

JAMES RIBEIRO SAMPAIO CALADO MONTEIRO 
PREFEITO

ROBSON FEITOSA SANTOS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicada no Diário Oficial do Município de Palmeira dos Índios, Estado de Alagoas, 
em 11 de novembro de 2015 – site: www.palmeiradosindios.al.gov.br 
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LEI Nº 2.055/2015-GP/PMPI/AL; 

DE 11 DE NOVEMBRO DE 2015. 

“Dispõe sobre a criação do “Centro de Educação Infantil Professora Jane Sampaio 
Calado Monteiro”, dando-se outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS, James 
Ribeiro Sampaio Calado Monteiro, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 66 da 
Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
lei:

Art.1º - Fica criada uma Unidade de Ensino denominada “Centro de 
Educação Infantil Professora Jane Sampaio Calado Monteiro”, situada na Rua Ernesto 
Soares, s/n- Bairro Palmeira de Fora – Palmeira, município de Palmeira dos Índios-AL. 

Art. 2º – A escola se destina a oferecer a Educação Infantil, Creche e Pré-
Escola, visando o atendimento a alunos da localidade e arredores. 

Art.3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Convênios 
com entidades públicas ou privadas, visando à obtenção de recursos técnicos e financeiros para 
a Escola Municipal Centro de Educação Infantil Professora Jane Sampaio Calado Monteiro”,
criada através desta Lei. 

Art.4º - Esta Lei tem seus efeitos retroativos a 26 de janeiro de 2015, para 
todos os fins e direitos, visando convalidar estudos e ações já implementadas na Unidade de 
Ensino, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Palmeira dos Índios/AL, 11 de novembro de 2015. 

JAMES RIBEIRO SAMPAIO CALADO MONTEIRO 

PREFEITO

ROBSON FEITOSA SANTOS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicada no Diário Oficial do Município de Palmeira dos Índios, Estado de Alagoas, em 11 de novembro de 2015 
– site: www.palmeiradosindios.al.gov.br



Esta edição encontra-se no site: www.palmeiradosindios.al.io.org.br em servidor certificado ICP-BRASIL

Palmeira dos Índios

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NM/GVLE6NVREHUR/39D5UG

Quarta-feira
11 de Novembro de 2015

5 - Ano III - Nº 572

ESTADO�DE�ALAGOAS�
PREFEITURA�MUNICIPAL�DE�PALMEIRA�DOS�ÍNDIOS�
GABINETE�DO�PREFEITO�
� �

�
�

Praça�da�Independência,�34�–�Centro�–�Palmeira�dos�Índios/AL�–�CEP�57600�010�–�
CNPJ�Nº�12.356.879/0001�98���Email:�prefeituradepalmeiradosindios@hotmail.com�

�
�

LEI Nº 2.056-GP-2015; 

DE 11 DE NOVEMBRO DE 2015. 

“Dispõe sobre a criação do “Centro de Educação  Infantil Leobino 
Soares da Motta”, dando-se outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS, James 
Ribeiro Sampaio Calado Monteiro, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 66 da 
Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
lei:

Art.1º - Fica criada uma Unidade de Ensino denominada “Centro de 
Educação Infantil Leobino Soares da Motta”, situada na Rua Clodoaldo da Fonseca, s/n- 
Bairro Xucurus, município de Palmeira dos Índios-AL. 

Art. 2º – A escola se destina a oferecer a Educação Infantil, Creche e Pré-
Escola, visando o atendimento a alunos da localidade e arredores. 

Art.3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Convênios 
com entidades públicas ou privadas, visando à obtenção de recursos técnicos e financeiros para 
a Escola Municipal “Centro de Educação Infantil Leobino Soares da Motta”, criada através 
desta Lei. 

Art.4º - Esta Lei tem seus efeitos retroativos a 26 de janeiro de 2015, para 
todos os fins e direitos, visando convalidar estudos e ações já implementadas na Unidade de 
Ensino, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Palmeira dos Índios/AL, 11 de novembro de 2015. 

JAMES RIBEIRO SAMPAIO CALADO MONTEIRO 

PREFEITO

ROBSON FEITOSA SANTOS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicada no Diário Oficial do Município de Palmeira dos Índios, Estado de Alagoas, em 11 de novembro de 2015 
– site: www.palmeiradosindios.al.gov.br
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LEI Nº 2.057/2015-GP/PMPI/AL; 

DE 11 DE NOVEMBRO DE 2015. 

“Dispõe sobre a criação do “Centro de Educação Infantil Benedito José 
Soares”, dando-se outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS, James 
Ribeiro Sampaio Calado Monteiro, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 66 da 
Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
lei:

Art.1º - Fica criada uma Unidade de Ensino denominada “Centro de 
Educação Infantil Benedito José Soares”, situada na localidade Lagoa do Mato dos Lopes, s/n, 
Zona Rural município de Palmeira dos Índios-AL. 

Art. 2º – A escola se destina a oferecer a Educação Infantil, Creche e Pré-
Escola, visando o atendimento a alunos da localidade e arredores. 

Art.3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Convênios 
com entidades públicas ou privadas, visando à obtenção de recursos técnicos e financeiros para 
a Escola Municipal “Centro de Educação Infantil Benedito José Soares”, criada através desta 
Lei.

Art.4º - Esta Lei tem seus efeitos retroativos a 26 de janeiro de 2015, para 
todos os fins e direitos, visando convalidar estudos e ações já implementadas na Unidade de 
Ensino, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Palmeira dos Índios/AL, 11 de novembro de 2015. 

JAMES RIBEIRO SAMPAIO CALADO MONTEIRO 

PREFEITO

ROBSON FEITOSA SANTOS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicada no Diário Oficial do Município de Palmeira dos Índios, Estado de Alagoas, em 11 de novembro de 2015 
– site: www.palmeiradosindios.al.gov.br
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LEI Nº 2.058/2015GP/PMPI/AL; 

DE 11 DE NOVEMBRO DE 2015 

“Dispõe sobre a criação da Escola Municipal de Educação com Ensino Fundamental e 
Modalidade de Educação de Jovens e Adultos “Professor Douglas Apratto Tenório”,
dando-se outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS, James 
Ribeiro Sampaio Calado Monteiro, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 66 da 
Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
lei:

Art.1º - Fica criada uma Unidade de Ensino denominada Escola Municipal
“Professor Douglas Apratto Tenório”, situada na Rua Sebastião Ferreira, s/n- Bairro: Palmeira 
de Fora, no Município de Palmeira dos Índios. 

Art. 2º – A escola se destina a oferecer o Ensino de Educação Fundamental 
e Modalidade de Educação de Jovens e adultos, visando o atendimento a alunos da localidade 
e arredores. 

Art.3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Convênios 
com entidades públicas ou privadas, visando à obtenção de recursos técnicos e financeiros para 
a Escola Municipal “Professor Douglas Apratto Tenório”, criada através desta Lei. 

Art.4º - Esta Lei tem seus efeitos retroativos a 26 de janeiro de 2015, para 
todos os fins e direitos, visando convalidar estudos e ações já implementadas na Unidade de 
Ensino, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Palmeira dos Índios/AL, 11 de novembro de 2015. 

JAMES RIBEIRO SAMPAIO CALADO MONTEIRO 

PREFEITO

ROBSON FEITOSA SANTOS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicada no Diário Oficial do Município de Palmeira dos Índios, Estado de Alagoas, em 11 de novembro de 2015 
– site: www.palmeiradosindios.al.gov.br
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LEI Nº 2.059/2015-GP/PMPI/AL; 

DE 11 DE NOVEMBRO DE 2015. 

“Dispõe sobre a criação do “Centro de Educação  Infantil Maria do 
Carmo Sampaio Caparica”, dando-se outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS, James 
Ribeiro Sampaio Calado Monteiro, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 66 da 
Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
lei:

Art.1º - Fica criada uma Unidade de Ensino denominada “Centro de 
Educação Infantil Maria do Carmo Sampaio Caparica”, situada na Rua Sonho Verde, s/n 
Bairro Vila Maria, município de Palmeira dos Índios-AL. 

Art. 2º – A escola se destina a oferecer a Educação Infantil, Creche e Pré-
Escola, visando o atendimento a alunos da localidade e arredores. 

Art.3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Convênios 
com entidades públicas ou privadas, visando à obtenção de recursos técnicos e financeiros para 
a Escola Municipal “Centro de Educação Infantil Maria do Carmo Sampaio Caparica”,
criada através desta Lei. 

Art.4º - Esta Lei tem seus efeitos retroativos a 26 de janeiro de 2015, para 
todos os fins e direitos, visando convalidar estudos e ações já implementadas na Unidade de 
Ensino, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Palmeira dos Índios/AL, 11 de novembro de 2015. 

JAMES RIBEIRO SAMPAIO CALADO MONTEIRO 

PREFEITO

ROBSON FEITOSA SANTOS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicada no Diário Oficial do Município de Palmeira dos Índios, Estado de Alagoas, em 11 de novembro de 2015 
– site: www.palmeiradosindios.al.gov.br
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PROJETO DE LEI Nº 2.060/2015-GP/PMPI/AL; 
DE 11 DE NOVEMBRO DE 2015. 

Dispõe sobre as diretrizes para a Elaboração da 
Lei Orçamentária de 2016 e dá outras 
providências. 

Disposições Preliminares 

Art.1º. São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2º, da Constituição Federal, e na Lei 
Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000, as diretrizes para a elaboração da lei orçamentária do exercício financeiro de2016,
compreendendo: 
I – as metas e prioridades da Administração Pública Municipal; 
II – orientações básicas para elaboração da lei orçamentária anual; 
III – definição de montante e forma de utilização da reserva de contingência; 
IV – disposições sobre a política de pessoal e encargos sociais; 
V – disposições sobre a receita e alterações na legislação tributária do Município; 
VI – equilíbrio entre receitas e despesas; 
VII – critérios e formas de limitação de empenho; 
VIII – normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos resultados dos programas financiados com recursos dos orçamentos;
IX – condições e exigências para transferências de recursos a entidades públicas e privadas; 
X – autorização para o Município auxiliar o custeio de despesas atribuídas a outros entes da federação; 
XI – parâmetros para a elaboração da programação financeira e do cronograma mensal de desembolso; 
XII – definição de critérios para início de novos projetos; 
XIII – definição das despesas consideradas irrelevantes; 
XIV – incentivo à participação popular; 
XV – as disposições gerais. 
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(Continuação da Lei nº 2.060/2015) 

CAPÍTULO I 

Das Metas e Prioridades da Administração Pública Municipal 

Art. 2º. Em consonância com o disposto no art. 165, § 2º, da Constituição Federal, as metas e as prioridades para o 
exercício financeiro de 2016,especificadas de acordo com os programas estabelecidos no Plano Plurianual,são as constantes no Anexo 
de Metas e Prioridades que integra esta Lei, as quais terão precedência na alocação de recursos na lei orçamentária de 2016 ena sua 
execução, não se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas. 

§ 1º O Projeto de Lei Orçamentária para 2016 deverá ser elaborado em consonância com as metas e prioridades 
estabelecidas na forma do caput deste artigo. 

§ 2º O Projeto de Lei orçamentária para 2016 conterá demonstrativo da observância das metas e prioridades 
estabelecidas na forma do caput deste artigo. 

CAPÍTULO II 

Das Orientações Básicas para Elaboração da Lei orçamentária Anual 

Seção I 
Das Diretrizes Gerais 

Art. 3º. Para efeito desta Lei, entende-se por: 

I – programa, o instrumento de organização da ação governamental visando à concretização dos objetivos pretendidos, sendo 
mensurado por indicadores estabelecidos no plano plurianual; 
II – atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações que se 
realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo; 
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(Continuação da Lei nº 2.060/2015) 

III – projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas
no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo; e 
IV – operação especial, as despesas que não contribuem para a manutenção das ações de governo, das quais não resulta um produto,
e não geram contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços. 

§ 1º. As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas por funções, subfunções, programas, 
atividades, projetos, operações especiais,de acordo com as codificações da Portaria SOF nº. 42/1999, da Portaria Interministerial 
STN/SOF nº. 163/2001 e da Lei do Plano Plurianual. 

Art. 4º. Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social descriminarão a despesa,no mínimo, por elemento de despesa, 
conforme art. 15 da Lei nº 4.320/64. 

Art. 5º. Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social compreenderão a programação dos Poderes do Município, seus 
fundos, órgãos, autarquias,fundações, devendo a correspondente execução orçamentária e financeira ser consolidada no Órgão Central
de Contabilidade do Município. 

Art. 6º. O projeto de lei orçamentária que o Poder Executivo encaminhará à 
Câmara Municipal será constituído de: 
I – texto da lei; 
II – documentos referenciados nos artigos 2º e 22 da Lei nº 4.320/64; 
III – quadros orçamentários consolidados; 
IV – anexos dos orçamentos fiscal e da seguridade social, discriminando a receita e a despesa na forma definida nesta Lei; 
V – demonstrativos e documentos previstos no art. 5º da Lei Complementar nº101/2000; 
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Parágrafo único. Acompanharão a proposta orçamentária, além dos demonstrativos exigidos pela legislação em vigor, 
definidos no caput, os seguintes demonstrativos; 
I – Demonstrativo da receita corrente líquida, de acordo com o art. 2º, inciso IV da Lei Complementar nº. 101/2000; 
II – Demonstrativo dos recursos a serem aplicados na manutenção e desenvolvimento do ensino e no ensino fundamental, para fins do 
atendimento do disposto no art. 212 da Constituição da República e no art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;
III – Demonstrativo dos recursos a serem aplicados no FUNDEB – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação, para fins de atendimento ao art. 60 do ADCT, comas alterações introduzidas pela Emenda 
Constitucional nº. 53/2006; 
IV – Demonstrativo dos recursos a serem aplicados nas ações e serviços públicos de saúde, para fins do atendimento no disposto da
Emenda Constitucional nº. 29/2000; 
V – Demonstrativo da despesa com pessoal, para fins do atendimento do disposto no art. 169 da Constituição da República e na Lei
Complementar nº101/2000. 

Art. 7º. A estimativa da receita e a fixação da despesa, constantes do projeto de lei orçamentária de 2014 serão 
elaboradas a valores correntes do exercício de 2012, projetados ao exercício a que se refere. 

Parágrafo único. O projeto de lei orçamentária atualizará a estimativa da margem de expansão das despesas, 
considerando os acréscimos de receita resultantes do crescimento da economia e da evolução de outras variáveis que implicam 
aumento da base de cálculo, bem como de alterações na legislação tributária, devendo ser garantidas, no mínimo, as metas de 
resultado primário e nominal estabelecidas nesta Lei. 

Art. 8º. O Poder Executivo colocará à disposição do Poder Legislativo e do Ministério Público, no mínimo trinta dias 
antes do prazo final para encaminhamento de sua proposta orçamentária, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício
subsequente, inclusive da corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo. 

Art. 9º. O Poder Legislativo e os órgãos da Administração Indireta encaminharão ao Órgão Central de Contabilidade do 
Município, até 30 de Julho de 2014, suas respectivas propostas orçamentárias, para fins de consolidação do projeto de lei orçamentária. 
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Art. 10. Na programação da despesa não poderão ser: 

I – fixadas despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos e legalmente instituídas as unidades executoras, de 
forma a evitar a quebra do equilíbrio orçamentário entre a receita e a despesa; 
II – incluídos projetos com a mesma finalidade em mais de um órgão. 

Art. 11. A lei orçamentária discriminará em programas de trabalho específicos, no órgão responsável pelo débito, as 
dotações destinadas ao pagamento deprecatórios judiciais em cumprimento ao disposto no art. 100 da Constituição Federal. 

§ 1º. Para fins de acompanhamento, controle e centralização, os órgãos da administração pública municipal direta e 
indireta submeterão os processos referentes ao pagamento de precatórias à apreciação da Procuradoria do Município, observadas as
normas e orientações a serem baixadas por aquela unidade. 

§ 2º. Os recursos alocados para os fins previstos no caput deste artigo não 
poderão ser cancelados para abertura de créditos adicionais com outra finalidade, exceto no caso de saldo orçamentário remanescente 
ocioso. 

Seção II 

Das Disposições Relativas à Dívida e ao Endividamento Público Municipal 

Art. 12. A administração da dívida pública municipal interna tem por objetivo principal minimizar custos, reduzir o 
montante da dívida pública e viabilizar fontes alternativas de recursos para o Tesouro Municipal. 

§ 1º. Deverão ser garantidos, na lei orçamentária, os recursos necessários para pagamento da dívida. 
§ 2º. O Município, através de seus órgãos, subordinar-se-á às normas estabelecidas na Resolução nº. 40/2001 do 

Senado Federal, que dispõe sobre os limites globais para o montante da dívida pública consolidada e da dívida pública mobiliária, em 
atendimento ao disposto no art. 52, incisos VI e IX, da Constituição Federal. 
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Art. 13. Na lei orçamentária para o exercício de 2016, as despesas com amortização, juros e demais encargos da dívida 

serão fixadas com base nas operações contratadas. 

Art. 14. A lei orçamentária poderá conter autorização para contratação de operações de crédito pelo Poder Executivo, a 
qual ficará condicionada ao atendimento das normas estabelecidas na Lei Complementar nº 101/2000 e na Resolução nº. 43/2001 do 
Senado Federal. 

Art. 15. A lei orçamentária poderá conter autorização para a realização de operações de crédito por antecipação de 
receita orçamentária, desde que observado o disposto no art. 38 da Lei Complementar nº. 101/2000 e atendidas às exigências 
estabelecidas na Resolução nº. 43/2001 do Senado Federal. 

Seção III 

Da Definição de Montante e Forma de Utilização da Reserva de 
Contingência 

Art. 16. A lei orçamentária conterá reserva de contingência constituída exclusivamente com recursos do orçamento 
fiscal e será equivalente a, no máximo, 2% (dois por cento) da receita corrente líquida prevista na proposta orçamentária de 2016, 
destinada atendimento de passivos contingentes, outros riscos e eventos fiscais imprevistos e reforço das dotações orçamentárias que 
se tornarem insuficientes. 
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CAPÍTULO III 

Da Política de Pessoal e dos Serviços Extraordinários 
Seção I 

Das Disposições Sobre Política de Pessoal e Encargos Sociais 

Art. 17. Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 1º, inciso II, da Constituição Federal, observado o inciso I do 
mesmo parágrafo, ficam autoriza das as concessões de quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, criação de cargos, empregos 
e funções, alterações de estrutura de carreiras, bem como admissões ou contratações de pessoal a qualquer título, observado o 
disposto nos artigos 15, 16 e 17 da Lei Complementar nº.101/2000. 

§ 1º. Além de observar as normas do caput, no exercício financeiro de 2016 às despesas com pessoal dos Poderes 
Executivo e Legislativo deverão atender as disposições contidas nos artigos 18, 19 e 20 da Lei Complementar nº.101/2000. 

§ 2º. Se a despesa total com pessoal ultrapassar os limites estabelecidos noart. 19 da Lei Complementar nº. 101/2000 
serão adotadas as medidas de que tratam os §§ 3º e 4º do art. 169 da Constituição Federal. 

CAPÍTULO IV 
Das Disposições Sobre a Receita e Alterações na Legislação Tributária do 

Município

Art. 18. A estimativa da receita que constará do projeto de lei orçamentária para o exercício de 2016, com vistas à 
expansão da base tributária e consequente aumento das receitas próprias, contemplará medidas de aperfeiçoamento da administração
dos tributos municipais, dentre as quais: 
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(Continuação da Lei nº 2.060/2015) 
I – aperfeiçoamento do sistema de formação, tramitação e julgamento dos processos tributário-administrativos, visando à racionalização, 
simplificação e agilização; 
II – aperfeiçoamento dos sistemas de fiscalização, cobrança e arrecadação de tributos, objetivando a sua maior exatidão; 
III – aperfeiçoamento dos processos tributário-administrativos, por meio da revisão e racionalização das rotinas e processos, objetivando 
a modernização,a padronização de atividades, a melhoria dos controles internos e a eficiência na prestação de serviços; 
IV – aplicação das penalidades fiscais como instrumento inibitório da prática de infração da legislação tributária. 

Art. 19. A estimativa da receita de que trata o artigo anterior levará em consideração, adicionalmente, o impacto de 
alteração na legislação tributária,observadas a capacidade econômica do contribuinte e a justa distribuição de renda, com destaque 
para: 
I – atualização da planta genérica de valores do Município; 
II – revisão, atualização ou adequação da legislação sobre Imposto Predial e Territorial Urbano, suas alíquotas, forma de cálculo,
condições de pagamentos,descontos e isenções, inclusive com relação à progressividade deste imposto; 
III – revisão da legislação sobre o uso do solo, com redefinição dos limites da zona urbana municipal; 
IV – revisão da legislação referente ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza; 
V – revisão da legislação aplicável ao Imposto sobre Transmissão Inter vivos e de Bens Móveis e de Direitos Reais sobre Imóveis;
VI – instituição de taxas pela utilização efetiva ou potencial de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou 
postos a sua disposição; 
VII – revisão da legislação sobre as taxas pelo exercício do poder de polícia; 
VIII – revisão das isenções dos tributos municipais, para manter o interesse público e a justiça fiscal; 
IX – instituição, por lei específica, da Contribuição de Melhoria com a finalidade de tornar exequível a sua cobrança; 
X – a instituição de novos tributos ou a modificação, em decorrência de alterações legais, daqueles já instituídos. 

Art. 20. O projeto de lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício de natureza tributária somente será aprovado se 
atendidas às exigências do art.14 da Lei Complementar nº. 101/2000. 

Art. 21. Na estimativa das receitas do projeto de lei orçamentária poderão ser considerados os efeitos de propostas de 
alterações na legislação tributária que estejam em tramitação na Câmara Municipal. 
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§ 1º. Caso as alterações propostas não sejam aprovadas, ou o sejam parcialmente, de forma a não permitir a 

integralização dos recursos esperados,as dotações à conta das referidas receitas serão canceladas, mediante decreto, nos 30 (trinta) 
dias subsequentes à publicação do projeto de lei orçamentária de 2016. 

§ 2º. No caso de não aprovação das propostas de alteração previstas no caput,poderá ser efetuada a substituição das 
fontes condicionadas por excesso de arrecadação de outras fontes, inclusive de operações de crédito, ou por superávit financeiro
apurado em balanço patrimonial do exercício anterior,antes do cancelamento previsto no § 1º deste artigo. 

CAPÍTULO V 

Do Equilíbrio Entre Receitas e Despesas

Art. 22. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei orçamentária do exercício de 2016 serão orientadas 
no sentido de alcançar o superávit primário necessário para garantir uma trajetória de solidez financeira da administração municipal, 
conforme discriminado no Anexo de Metas fiscais,constante desta Lei. 

Art. 23. Os projetos de lei que impliquem em diminuição de receita ou aumento de despesa do Município no exercício 
de 2016 deverão estar acompanhados de demonstrativos discriminando o montante estimado da diminuição da receita ou do aumento 
da despesa, para cada um dos exercícios compreendidos no período de 2016 a 2016, demonstrando a memória de cálculo respectiva. 

Parágrafo único. Não será aprovado projeto de lei que implique em aumento de despesa sem que estejam 
acompanhados das medidas definidas nos arts. 16 e17 da Lei Complementar nº 101/2000. 

Art. 24. As estratégias para busca ou manutenção do equilíbrio entre as receitas e despesas poderão levar em conta as 
seguintes medidas: 
I – para elevação das receitas: 

a – a implementação das medidas previstas nos arts. 20 e 21 desta Lei; 
b – atualização e informatização do cadastro imobiliário; 
c – chamamento geral dos contribuintes inscritos na Dívida Ativa. 
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II – para redução das despesas: 
a – utilização da modalidade de licitação denominada pregão e implantação de rigorosa pesquisa de preços, de forma a baratear 

toda e qualquer compra e evitar a cartelização dos fornecedores; 
b – revisão geral das gratificações concedidas aos servidores. 

CAPÍTULO VI 

Dos Critérios e Formas de Limitação de Empenho 

Art. 25. Na hipótese de ocorrência das circunstâncias estabelecidas no caput do artigo 9º, e no inciso II do § 1º do artigo 
31, da Lei Complementar nº101/2000 o Poder Executivo e o Poder Legislativo procederão à respectiva limitação de empenho e de 
movimentação financeira, calculada de forma proporcional à participação dos Poderes no total das dotações iniciais constantes da lei 
orçamentária de 2016, utilizando para tal fim as cotas orçamentárias e financeiras. 

§ 1º. Excluem-se da limitação prevista no caput deste artigo: 
I – as despesas com pessoal e encargos sociais; 
II – as despesas com benefícios previdenciários; 
III – as despesas com amortização, juros e encargos da dívida; 
IV – as despesas com PASEP; 
V – as despesas com o pagamento de precatórios e sentenças judiciais; 
VI – as demais despesas que constituam obrigação constitucional e legal. 

§ 2º. O Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante que lhe caberá tornar indisponível para empenho 
e movimentação financeira, conforme proporção estabelecida no caput deste artigo. 

§ 3º. Os Poderes Executivo e Legislativo, com base na comunicação de que 
trata o parágrafo anterior, emitirão e publicarão ato próprio estabelecendo os montantes que caberão aos respectivos órgãos na 
limitação do empenho e da movimentação financeira. 
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CAPÍTULO VII 

Das Normas Relativas ao Controle de Custos e Avaliação dos Resultados 
dos Programas Financiados com Recursos dos Orçamentos 

Art. 26. O Poder Executivo realizará estudos visando à definição de sistema de controle de custos e a avaliação do 
resultado dos programas de governo. 

Art. 27. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a alocação dos recursos na lei orçamentária e 
em seus créditos adicionais, bem como a respectiva execução, serão feitas de forma a propiciar o controle de custos e a avaliação dos 
resultados dos programas de governo. 

§ 1º A Lei orçamentária de 2016 e seus créditos adicionais deverão agregar todas as ações governamentais 
necessárias ao cumprimento dos objetivos dos respectivos programas, sendo que as ações governamentais que não contribuírem para
a realização de um programa específico deverão será agregadas num programa denominado “Apoio Administrativo” ou de finalidade 
semelhante. 

§ 2º. Merecerá destaque o aprimoramento da gestão orçamentária, financeira e patrimonial, por intermédio da 
modernização dos instrumentos de planejamento, execução, avaliação e controle interno. 

§ 3º. O Poder Executivo promoverá amplo esforço de redução de custos,otimização de gastos e reordenamento de 
despesas do setor público municipal,sobretudo pelo aumento da produtividade na prestação de serviços públicos e ociais. 

CAPÍTULO VIII 

Das Condições e Exigências para Transferências de Recursos a 
Entidades Públicas e Privadas 
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Art. 28. É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais,de dotações a título de subvenções 
sociais, ressalvadas as autoriza das mediante lei específica que sejam destinadas: 
I – às entidades que prestem atendimento direto ao público, de forma gratuita,nas áreas de assistência social, saúde, educação ou
cultura; 
II – às entidades sem fins lucrativos que realizem atividades de natureza continuada; 
III – às entidades que tenham sido declaradas por lei como sendo de utilidade pública. 

Parágrafo único. Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade privada sem fins lucrativos deverá 
apresentar declaração de regular funcionamento, emitida no exercício de 2016 por, no mínimo, uma autoridade local, e comprovante da 
regularidade do mandato de sua diretoria. 

Art. 29. É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de dotações a título de auxílios e 
contribuições para entidades privadas,ressalvadas as autorizadas mediante lei específica e desde que sejam: 
I – de atendimento direto e gratuito ao público, voltadas para as ações relativa são ensino, saúde, cultura, assistência social,
agropecuária e de proteção ao meio ambiente; 
II – associações ou consórcios intermunicipais, constituídos exclusivamente por entes públicos, legalmente instituídos e signatários de 
contrato de gestão coma administração pública municipal, e que participem da execução de programas municipais. 

Art. 30. É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais,de dotações a título de subvenções 
econômicas para entidades privadas,ressalvadas as instituídas por lei específica no âmbito do Município que sejam destinadas aos
programas de desenvolvimento industrial. 

Art. 31. É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de dotação para a realização de 
transferência financeira a outro ente da federação, exceto para atender as situações que envolvam claramente o atendimento de 
interesses locais observados as exigências do art. 25 da Lei Complementar nº. 101/2000. 

Art. 32. As entidades beneficiadas com os recursos públicos previstos neste capítulo, a qualquer título, submeter-se-ão 
à fiscalização do Poder Executivo com a finalidade de verificar o cumprimento dos objetivos para os quais receberam os recursos.



Esta edição encontra-se no site: www.palmeiradosindios.al.io.org.br em servidor certificado ICP-BRASIL

Palmeira dos Índios

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NM/GVLE6NVREHUR/39D5UG

Quarta-feira
11 de Novembro de 2015

21 - Ano III - Nº 572

ESTADO DE ALAGOAS 
MUNICÍPIO DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS 

Gabinete do Prefeito 

013�
�

(Continuação da Lei nº 2.060/2015) 

Art. 33. As transferências de recursos às entidades previstas neste capítulo deverão ser precedidas da aprovação de 
plano de trabalho e da celebração de convênio, devendo ser observadas na elaboração de tais instrumentos as exigências do art. 116
da Lei nº 8.666/1993, ou de outra Lei que vier substituí-la ou alterá-la. 

§ 1º. Compete ao órgão concedente o acompanhamento da realização do plano de trabalho executado com recursos 
transferidos pelo Município. 

§ 2º. É vedada a celebração de convênio com entidade em situação irregular com o Município, em decorrência de 
transferência feita anteriormente. 

§ 3º. Excetuam-se do cumprimento dos dispositivos legais a que se refere o 
caput deste artigo as caixas escolares da rede pública municipal de ensino que receberem recursos diretamente do PDDE – Programa
Dinheiro Direto na Escola. 

Art. 34. É vedada a destinação, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de recursos para diretamente cobrir 
necessidades de pessoas físicas, ressalvadas as que atendam as exigências do art. 26 da Lei Complementar nº. 101/2000 e sejam 
observadas as condições definidas na lei específica. 

Parágrafo único. As normas do caput deste artigo não se aplicam a ajuda a pessoas físicas custeadas pelos recursos 
do Sistema Único de Saúde. 

Art. 35. A transferência de recursos financeiros de uma entidade para outra,inclusive Prefeitura Municipal para as 
entidades da Administração Indireta e para a Câmara Municipal, fica limitada ao valor previsto na Lei Orçamentária anual e seus créditos 
adicionais, como também o limite da Emenda Constitucional nº 25. 

Parágrafo único. O aumento da transferência de recursos financeiros de uma entidade para outra somente poderá 
ocorrer mediante prévia autorização legislativa, conforme determina o art. 167 inciso VI da Constituição da República. 

CAPÍTULO IX 

Da Autorização para o Município Auxiliar no Custeio de Despesas de 
Competência de Outros Entes da Federação 
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Art. 36. É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, e dotações para que o Município 
contribua para o custeio de despesas de competência de outro ente da federação, ressalvadas as autorizadas mediante lei específica e 
que sejam destinadas ao atendimento das situações que envolvam claramente o interesse local. 

Parágrafo único. A realização da despesa definida no caput deste artigo de verá ser precedida da celebração de 
convênio, o qual conterá o respectivo plano de trabalho, de acordo com o art. 116 da Lei nº. 8.666/1993. 

CAPÍTULO X 

Dos Parâmetros para a Elaboração da Programação Financeira e do 
Cronograma Mensal de Desembolso. 

Art. 37. O Poder Executivo estabelecerá por ato próprio, até 30 (trinta) dias após a publicação da lei orçamentária de 
2016, as metas bimestrais de arrecadação a programação financeira e o cronograma anual de desembolso mensal, nos termos do art.
13º e 8º da Lei Complementar nº. 101/2000. 

§ 1º o Poder Executivo deverá dar publicidade às metas bimestrais de arrecadação, à programação financeira e ao 
cronograma mensal de desembolso, no órgão oficial de publicação do Município até 30 (trinta) dias após a publicação da lei 
orçamentária de 2016; 

§ 2º. A programação financeira e o cronograma mensal de desembolso de que trata a garantir o cumprimento da meta 
de resultado primário estabelecida nesta Lei. 

CAPÍTULO XI 

Da Definição de Critérios para Início de Novos Projetos 

Art. 38. Além da observância das metas e prioridades definidas nos termos do artigo 2º desta Lei, a lei orçamentária de 
2016 e seus créditos adicionais observados o disposto no art. 45 da Lei Complementar nº. 101/2000, somente incluirão projetos novos 
se:
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(Continuação da Lei nº 2.060/2015) 
I – estiverem compatíveis com o Plano Plurianual e com as normas desta Lei; 
II – as dotações consignadas às obras já iniciadas forem suficientes para o atendimento de seu cronograma físico-financeiro; 
III – estiverem preservados os recursos necessários à conservação do patrimônio público; 
IV – os recursos alocados destinarem-se a contrapartidas de recursos federais, estaduais ou de operações de crédito. 

Parágrafo único. Considera-se projeto em andamento para os efeitos desta Lei,aquele cuja execução iniciar-se até a 
data de encaminhamento da proposta orçamentária de 2016, cujo cronograma de execução ultrapasse o término do exercício de 2014.

CAPÍTULO XII 

Da Definição das Despesas Consideradas Irrelevantes 

Art. 39. Para fins do disposto no § 3º do art. 16 da Lei Complementar nº.101/2000, são consideradas despesas 
irrelevantes aquelas cujo valor nãoultrapasse aos limites previstos nos incisos I e II do art. 24 da Lei Federal nº.8.666, de 21 de junho de 
1993, nos casos, respectivamente, de obras e serviços de engenharia e de outros serviços e compras. 

CAPÍTULO XIII 

Do Incentivo à Participação Popular 

Art. 40. O projeto de lei orçamentária do Município, relativo ao exercício financeiro de 2016, deverá assegurar a 
transparência na elaboração e execução do orçamento. 

Parágrafo único – O princípio da transparência implica, além da observância do princípio constitucional da publicidade, 
na utilização dos meios disponíveis para garantir o efetivo acesso dos munícipes às informações relativas ao orçamento. 

Art. 41. Será assegurada ao cidadão a participação nas audiências públicas para: 
I – elaboração da proposta orçamentária de 2016, mediante regular processo de consulta; 
II – avaliação das metas fiscais, conforme definido no art. 9º, § 4º, da Lei Complementar nº. 101/2000, ocasião em que o Poder 
Executivo demonstrará o comportamento das metas previstas e realizadas no exercício de 2014. 
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CAPÍTULO XIV 

Das Disposições Gerais 

Art. 42. O Poder Executivo poderá, mediante decreto, transpor, remanejar,transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as 
dotações orçamentárias aprovadas na lei orçamentária de 2016 e em seus créditos adicionais, em decorrência de extinção, 
transformação, transferência, incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades, bem como de alterações de suas competências
ou atribuições, mantida a estrutura programática, expressa por categoria de programação, conforme definida no art. 3º, desta Lei.

§ 1º. As categorias de programação, aprovadas na lei orçamentária de 2016 e em seus créditos adicionais, poderão ser 
modificadas, por meio de decreto, para atender às necessidades de execução, desde que verificada a inviabilidade técnica, operacional 
ou econômica da execução do crédito,criando, quando necessário, novas naturezas de despesa. 

§ 2º. As modificações a que se refere este artigo também poderão ocorrer quando da abertura de créditos 
suplementares autorizados na lei orçamentária,os quais deverão ser abertos mediante decreto do Poder Executivo. 

Art. 43. A abertura de créditos suplementares e especiais aprovadas nesta lei, no percentual de 50% (Cinquenta) por 
cento da existência de Recursos Disponíveis para cobrir a despesa nos termos da Lei nº. 4.320/1964 e da Constituição da República. 

§ 1º. A lei orçamentária conterá autorização e disporá sobre o limite para a abertura de créditos adicionais 
suplementares. 

§ 2º. Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais exposições de motivos circunstanciadas que os 
justifiquem e que indiquem as consequências dos cancelamentos de dotações propostos. 

Art. 44. São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesa que viabilizem a execução de despesas 
sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária. 

Parágrafo único. A contabilidade registrará tempestivamente os atos e fatos relativos à gestão orçamentária-financeira 
efetivamente ocorridos. 

Art. 45. A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme disposto no art. 167, § 2º, da Constituição 
Federal, será efetivada mediante decreto do Prefeito Municipal, utilizando os recursos previstos no art. 43 da Lei nº. 4.320/1964. 
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Art. 46. O Poder Executivo poderá encaminhar mensagem ao Poder Legislativo para propor modificações no projeto de 
lei orçamentária anual enquanto não iniciada a sua votação, no tocante as partes cuja alteração é proposta. 

Art. 47. Se o projeto de lei orçamentária de 2016 não for sancionado pelo Prefeito até 31 de dezembro de 2015, a 
programação dele constante poderá ser executada para o atendimento das seguintes despesas: 
I – pessoal e encargos sociais; 
II – benefícios previdenciários; 
III – amortização, juros e encargos da dívida; 
IV – PIS-PASEP; 
V – demais despesas correntes que constituem obrigações constitucionais ou 
legais do Município; e 
VI – outras despesas correntes de caráter inadiável. 

§ 1º. As despesas descritas no inciso VI deste artigo estão limitadas à 1/12 (um doze avos) do total de cada ação 
prevista no projeto de lei orçamentária de2016, multiplicado pelo número de meses decorridos até a sanção da respectiva lei. 

§ 2º. Na execução de outras despesas correntes de caráter inadiável, a que se refere o inciso VI do caput, o ordenador 
de despesa poderá considerar os valores constantes do projeto de lei orçamentária de 2016 para fins do cumprimento do disposto no
art. 16 da Lei Complementar nº. 101/2000. 

Art. 48. Em atendimento ao disposto no art. 4º, §§ 1º, 2º e 3º da Lei Complementar nº. 101/2000, integram a presente 
Lei os seguintes anexos: 
I – Anexo de Metas e Prioridades; 
II – Anexo de Metas Fiscais; 
III – Anexo de Riscos Fiscais. 

Art. 49. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Lei nº 2.036/2015, que “Dispõe sobre as 
diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária de 2016. 
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(Continuação da Lei nº 2.060/2015) 
Palmeira dos Índios/AL, 11 de novembro de 2015. 

 
JAMES RIBEIRO SAMPAIO CALADO MONTEIRO 

PREFEITO 
 
 
 

ROBSON FEITOSA SANTOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Publicada no Diário Oficial do Município de Palmeira dos Índios, Estado de Alagoas, em 11 de novembro de 2015 – site: www.palmeiradosindios.al.gov.br 



Esta edição encontra-se no site: www.palmeiradosindios.al.io.org.br em servidor certificado ICP-BRASIL

Palmeira dos Índios

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NM/GVLE6NVREHUR/39D5UG

Quarta-feira
11 de Novembro de 2015

27 - Ano III - Nº 572

ESTADO DE ALAGOAS 
MUNICÍPIO DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS 

Gabinete do Prefeito 

019�
�

(Anexo da Lei nº 2.060/2015) 

ANEXO 
METAS FISCAIS 

O presente documento, elaborado para dar cumprimento ao disposto no §1º,do art. 4º, da Lei Complementar n° 101, de 
04.05.00, integra a Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2016, sendo o seu conteúdo destinado a orientar a elaboração do Orçamento 
para o exercício de 2016.Tem por objetivo estabelecer as prioridades da Administração Pública Municipal para o exercício de 2016 e as 
metas fiscais em valores correntes e constantes, relativas às receitas, despesas, resultado nominal, este entendido como a diferença 
entre a receita total arrecadada e a despesas totais realizadas, e ao montante da dívida do Município, para o exercício de 2016.

I - PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 

As metas fiscais para o exercício de 2016, que servirão de base para a elaboração do Orçamento, deverão traduzir as 
seguintes prioridades: 
1. Ampliação da receita tributária, mediante recadastramento de imóveis. 
2. Adequação das despesas correntes à arrecadação; 
3. Redução significativa do déficit financeiro; 
4. Incremento dos projetos alocados no plano plurianual de Ações. 

II - METAS FISCAIS 
As metas fiscais para o exercício de 2016 estão distribuídas na forma a seguir especificada e os respectivos valores 

decorrem da aplicação dos critérios e das premissas mencionadas neste documento. 
O documento que contém a memória e metodologia de cálculo utilizada para a definição dos resultados pretendidos 

deverá ficar devidamente arquivado na contadoria municipal. 
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(Continuação do anexo da Lei nº 2.060/2015)

1 - METAS RELATIVAS ÀS RECEITAS
Às metas relativas à receita para 2016 estão consolidadas em nível de Município Critérios e premissas utilizadas: 

- incremento de 10% na arrecadação tributária de 2016, tendo em vista as ações relacionadas com a revisão da planta tributária e
incremento da fiscalização fazendária; 
- incremento na arrecadação de 2016, tendo em vista as ações realizadas em 2012 e a serem desenvolvidas em 2014, relacionadas 
com a cobrança da Dívida Ativa; 
- projeção dos efeitos inflacionários estimados com base na variação do índice de preços; 
- demonstrativo da receita nos termos do art. 12 da Lei Complementar nº101 de 04.05.2000, destacando-se os principais itens: 
a) impostos; 
b) contribuições sociais; 
c) taxas: 
d) concessões e permissões. 

I. Dentre as medidas de compensação poderão ser adotadas as seguintes: 
- atualização do cadastro imobiliário e fiscal do Município, objetivando ampliar a base para lançamento de impostos; 
- revisão dos critérios para cobrança de taxas municipais, adequando-a são custo real dos serviços que constituem os respectivos fatos 
geradores; 
- ampliação da utilização da Contribuição de Melhoria como instrumento financiador de obras municipais, especialmente no que se
refere à pavimentação de ruas; 
II. A concessão ou ampliação do incentivo ou benefício tributário somente entrará em vigor quando implementadas as medidas acima
definidas. 

2 - METAS RELATIVAS ÀS DESPESAS 

A projeção das metas financeiras de despesas para os exercícios subsequentes decorre da estimativa da receita total 
para cada ano, deduzida a margem de 10% destinada à geração de resultado nominal positivo. 
Critérios e premissas utilizadas: 
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(Continuação do anexo da Lei nº 2.060/2015)

I - o valor total anual projetado para as despesas será igual ou 90% sobre a receita total anual projetada, podendo tal percentual oscilar 
ao longo do exercício; 
II - a variação percentual de 10% refere-se à margem para a geração de resultado nominal positivo, destinado ao pagamento de Restos 
a Pagar; 
III - no valor projetado para a despesa total, está incluída uma margem para fazer frente à criação, expansão ou aperfeiçoamento da 
ação governamental que acarrete aumento da despesa e às novas despesas consideradas como obrigatórias de caráter continuado, nos
termos dos artigos 16 e 17, da Lei Complementar nº 101, de 04.05.00; 
IV – gastos, nas áreas de assistência social, educação, desporto, habitação, saúde, saneamento, transportes e irrigação, conforme
informações dos órgãos com indicação dos critérios utilizados; 
V – despesa com pessoal e encargos sociais, por Poder, programada para2016, com indicação da representatividade percentual do total 
e por Poder em elação á receita corrente líquida, tal como definida na Lei Complementar nº101, de 04.05.2000; 
VI – recursos para aplicação na manutenção e desenvolvimento do ensino, a que se refere o art. 212 da Constituição Federal; 
VII - detalhamento dos principais custos médios utilizados na elaboração do orçamento, para os principais serviços e investimentos,
justificando os valores adotados; 
VIII – programação orçamentária, detalhada por operações especiais,destacando os respectivos subsídios, quando houver, no âmbito
dos orçamentos fiscal e da seguridade social. 
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LEI Nº 2.061/2015-GP/PMPI/AL; 
DE 11 DE NOVEMBRO DE 2015. 

“Dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio de 2014 a 2017 
e dá outras providências”. 

Art. 1º Fica instituído o Plano Plurianual (PPA) para o quadriênio 2014-
2017, em cumprimento do disposto no § 1º do art. 165 da Constituição Federal. 

§ 1º Constituem anexos a esta Lei: 

I – Anexo I – Receitas por Categoria Econômica, Relação de Programas / Desembolso por 
Exercício; e 
II – Anexo II – Detalhamento dos Programas e Ações dos Poderes Executivo e Legislativo para 
o quadriênio 2014-2017. 

§ 2º Os valores financeiros previstos nesta Lei são referenciais e não 
constituem limites à programação e à execução das despesas expressas nas leis orçamentárias 
anuais e nas leis que as modifiquem. 

Art. 2º Constituem diretrizes estratégicas da Administração Pública 
Municipal, direta ou indireta, no período 2014-2017: 

I – aprofundar a relação com a Sociedade com base nos princípios da transparência, 
transversalidade, territorialidade e liderança; 
II – garantir a Pluralidade por meio do Orçamento Participativo e da Governança Solidária 
Local;
III – promover a inclusão social; 
IV – ser referência em qualidade de vida; 
V – garantir à população o acesso universal à arte, diversão e esporte; 
VI – ampliar políticas públicas para a defesa dos direitos humanos aos grupos vulneráveis; 
VII – incentivar o desenvolvimento econômico da cidade com inovação; 
VIII – construir um ambiente sustentável e participativo; 
IX – buscar a excelência na Prestação de Serviços; 
X – modernizar a Administração Pública com o aprofundamento do Modelo de Gestão vigente; 
XI – manter o quadro de servidores motivados, capacitados e comprometidos com a melhoria da 
gestão;
XII – buscar o equilíbrio nas contas Públicas. 

Art. 3º As leis orçamentárias anuais e as leis que as modifiquem manterão as 
codificações dos programas previstos nesta Lei. 

Art. 4º Cada ação constante do PPA poderá ser desdobrada, nas leis 
orçamentárias anuais, em mais de um projeto, atividade ou operação especial, bem como 
atribuída a um ou mais órgãos executores. 

Art. 5º O PPA poderá ser alterado, mediante lei específica, para criação ou 
exclusão de programas ou alteração de seus atributos. 
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Art. 6º As inclusões, alterações ou exclusões de programas e seus atributos 
poderão ser aprovadas por intermédio de lei, inclusive das leis de diretrizes orçamentárias, das 
leis orçamentárias anuais e das leis que autorizam abertura de créditos adicionais. 

Parágrafo único. Fica o Poder Executivo autorizado a: 

I – alterar os indicadores dos programas e seus respectivos índices; e 
II – adequar as metas físicas às alterações aprovadas nos termos do “caput” deste artigo. 

Art. 7º O Poder Executivo divulgará o PPA, por meio eletrônico, num prazo 
de 30 (trinta) dias após a publicação desta Lei, bem como documento consolidando as suas 
atualizações após cada alteração. 

Art. 8º O acompanhamento e a avaliação dos programas serão realizados por 
meio de indicadores de desempenho e de metas, cujos índices, apurados periodicamente, terão a 
finalidade de medir os resultados alcançados, conforme prevê a Lei Complementar Federal nº 
101, de 4 de maio de 2000, art. 4º, I, “e”. 

Parágrafo único. A avaliação de que trata o “caput” deste artigo será 
divulgada por meio eletrônico. 

Art. 9º Fica garantida a participação da comunidade na elaboração e 
acompanhamento das leis de diretrizes orçamentárias e orçamentos anuais. 

Art. 10. Fica revogada a Lei n 1.972 de 23 de Janeiro de 2014. 

Art. 11. Esta Lei entra vigor na data da sua publicação. 

Palmeira dos Índios/AL, 11 de novembro de 2015. 

JAMES RIBEIRO SAMPAIO CALADO MONTEIRO 

PREFEITO

ROBSON FEITOSA SANTOS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicada no Diário Oficial do Município de Palmeira dos Índios, Estado de Alagoas, em 11 de novembro de 2015 
– site: www.palmeiradosindios.al.gov.br
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LEI Nº 2.062/2015-GP/PMPI/AL; 

DE 11 DE NOVEMBRO DE 2015. 

“Dispõe sobre a Alíquota Patronal de Contribuição 

Previdenciária e o Financiamento do Déficit 

Atuarial.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS/AL, no uso de suas atribuições 

legais, com fundamento nos artigos 45 e 50 da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 1° - A Alíquota de Contribuição Previdenciária do Município de Palmeira dos Índios, suas 

autarquias e fundações públicas e do Poder Legislativo Municipal ao Regime Próprio de Previdência dos 

Servidores Públicos do Município de Palmeira dos Índios será de 16,00 % (dezesseis por cento), sendo 

9,61% (nove vírgula sessenta e um por cento) de custo normal, 4,39% (quatro vírgula trinta e nove por 

cento) de custo suplementar e 2% (dois por cento) de taxa de administração sobre a totalidade da 

remuneração de contribuição dos servidores ativos, conforme avaliação atuarial do exercício de 2014. 

Parágrafo único – Fica mantida a alíquota de 11% (onze por cento) para os servidores municipais 

efetivos ativos, inativos e pensionistas. 

Artigo 2° - O financiamento do déficit atuarial será suportado com o aumento progressivo da alíquota do 

custo suplementar conforme tabela a baixo: 

Período

Custo Normal 
Mensal (patronal + 

servidor)

Taxa de 
Administração 

Mensal 

Custo 
Suplementar 

Mensal
Alíquota

Total
1º ao 5º ano (25/05/2015 a 

25/05/2020) 20,61% 2,00% 4,39% 27,00% 
6º ao 10º ano (26/05/2020 a 

25/05/2025) 20,61% 2,00% 8,79% 31,40% 
11º ao 15º ano (26/05/2025 a 

25/05/2030) 20,61% 2,00% 13,19% 35,80% 
16º ao 20º ano (26/05/2030 a 

25/05/2035) 20,61% 2,00% 17,59% 40,20% 
21º ao 25º ano (26/05/2035 a 

25/05/2040) 20,61% 2,00% 21,99% 44,60% 
26º ao 34º ano(26/05/2040 a 

25/05/2045) 20,61% 2,00% 26,39% 49,00% 
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(Continuação da Lei nº 2.062/2015) 

Artigo 3º - O art. 3º, 3º§ da Lei Municipal Nº 1.691/2005, passará a vigorar com a seguinte redação: 

§ 3º - O Instituto de Previdência Social do Município de Palmeira dos Índios – 

Palmeira Prev - assumirá integralmente a folha de pagamento dos aposentados 

inativos e pensionistas que tenham sido contemplados com seus respectivos 

benefícios anteriores a data da publicação da Lei Municipal 1.609/2003. 

Artigo 4º - O art. 42, § 7º, da Lei Municipal nº 1.691/2005, passará a vigorar com a seguinte redação: 

“§7º Os percentuais de contribuição previstos nos incisos I, II e III deste 

artigo serão avaliados atuarialmente, conforme dispõe a Legislação Federal e, 

quando necessário, mediante parecer atuarial, alterados por Decreto 

Municipal. 

Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação oficial, retroagindo seus efeitos a partir de 

25 de maio de 2015, revogando expressamente o Decreto nº 1.826/2010. 

Palmeira dos Índios/AL, 11 de novembro de 2015. 

JAMES RIBEIRO SAMPAIO CALADO MONTEIRO 

PREFEITO

ROBSON FEITOSA SANTOS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicada no Diário Oficial do Município de Palmeira dos Índios, Estado de Alagoas, em 11 de novembro de 2015 
– site: www.palmeiradosindios.al.gov.br
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PORTARIA Nº 586/2015-GP; 

DE 11 DE NOVEMBRO DE 2015. 

“Constituir e nomear a comissão para organizar e 
gerenciar o processo eleitoral em assembleia geral para a 
comissão do CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO 
E CONTROLE DO FUNDEB, e dá outras 
providencias.”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS, ESTADO 
DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, e de acordo com a Lei Federal Nº 11.494 de junho de 2007, Lei Municipal 
Nº 1.870/2011 de 09 de Maio de 2011 e a Portaria FNDE Nº 344 de 10 de Outubro de 
2008.

CONSIDERANDO a necessidade da realização do processo eletivo do 
Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação, 
CACS – FUNDEB; 

CONSIDERANDO a necessidade de instruir todo o processo, consultar 
legislação, protocolar documentos, dirimir dúvidas e dirigir os trabalhos inerentes ao 
processo.

RESOLVE:

  Art. 1º - Constituir a Comissão para organizar e gerenciamento do processo 
eleitoral, através de Assembleia Geral, para composição do Conselho de 
Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB, com poderes para instruir o 
processo, consultar legislação, protocolar documentos, dirimir dúvidas e dirigir os 
trabalhos inerentes ao processo em consonância com a legislação acima citada. 

  Art. 2º - Nomear para compor a presente Comissão os seguintes membros: 

I – Josefa Joelma Tenório Toledo – Servidora Pública; 

   II – Denise Cavalcante Tenório – Servidora Pública; 

III –Andréia de Melo Sá – Servidora Pública. 

Portarias
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  Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Dê-se Ciência, Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Palmeira dos Índios, em 11 de novembro 
de 2015.

JAMES RIBEIRO SAMPAIO CALADO MONTEIRO 
Prefeito 

ROBSON FEITOSA SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 

Publicada no Diário Oficial do Município de Palmeira dos Índios, Estado de Alagoas, em 11 de novembro de 2015 – site: 
www.palmeiradosindios.al.gov.br 
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ESTADO DE ALAGOAS 
MUNICÍPIO DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS 

SÚMULA DO CONTRATO Nº 065/2015
PARTES:
- MUNICÍPIO DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS - ESTADO DE ALAGOAS 
- SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
- L. PEREIRA & CIA LTDA 
FUNDAMENTO:
Contratação nos moldes da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
PROCESSO:
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6910/2015 
CONCORRÊNCIA Nº 005/2015 
OBJETO:
Contratação de empresa especializada em engenharia para execução de serviços para PAVIMENTAÇÃO 
EM PARALELEPÍPEDO GRANÍTICOS DE VIAS URBANAS NOS BAIRROS: VILA JOÃO XXIII E 
JUCA SAMPAIO. 
 CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO:
Os recursos orçamentários e financeiros serão provenientes dos Programas de Trabalho: 15.451.0003.1017 
– Calçamento e recuperação de ruas com paralelepípedo e 15.451.0003.1019 – Recapeamento e 
Capeamento asfaltico; nos Elementos de despesas: 3.4.4.90.51 - Obras e instalações e 3.4.4.90.30 – 
material de Consumo.  
DO VALOR
O valor do presente Contrato é de R$ 1.671.221,31 (um milhão, seiscentos e setenta e um mil, duzentos e 
vinte e um reais e trinta e um centavos), cujos preços unitários dos serviços encontram-se indicados na 
respectiva proposta da CONTRATADA.  
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 220 (duzentos e vinte) dias, contados a partir da publicação de seu 
extrato no Diário Oficial do Município no sítio http://www.palmeiradosindios.al.gov.br. 
DATA DA ASSINATURA
03/11/2015.
SIGNATÁRIOS:
MUNICÍPIO DE PALMEIRA DOS ÍNDIOS 
CONTRATANTE 
JAMES RIBEIRO SAMPAIO CALADO MONTEIRO 
Prefeito 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
INTERVENIENTE
RODRIGO SOARES GAIA  
Secretário 
L. PEREIRA & CIA LTDA  
CONTRATADO 
LUIZ PEREIRA DA SILVA  
Sócio Administrador
Palmeira dos Índios – Alagoas, 10 de novembro de 2015.

Contratos
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Por este instrumento público, a Prefeitura Municipal, com sede na cidade de Palmeira 
dos Índios, Estado de Alagoas, localizada na Praça da Independência, nº 34, bairro, 
Centro, inscrita no CNPJ nº 12.356.879/0001-98, por seu representante legal, Prefeito 
James Ribeiro Sampaio Calado Monteiro, RG nº. 1.216.204, expedida em 27/07/1999, 
CPF nº. 678.596.234-04, residente na Chácara São Pedro, s/n, Palmeira dos Índios, a 
seguir denominada contratante, resolve distratar o Contrato de nº 065/2013, o qual 
tem como contratado o senhor Fábio da Silva Pires, RG nº 36627857-5 SSP/SP, CPF 
nº 077.209.997-97, residente no Sítio Pé de Serra, Igaci, Estado de Alagoas, sendo 
este de forma unilateral, de acordo com o que segue. 

1. A Contratante e o Contratado, em 03/04/2013, firmaram contrato de prestação 
de serviços, através do contrato nº 065/2013, pelo qual a primeira confiou  ao 
segundo os serviços de Educador Físico junto à Secretaria Municipal de Saúde, 
com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanal, pelo período de 02 
(dois) anos. 

2.  O Contratado por força do instrumento ora distratado, executou seus serviços 
até a presente data. 

3. Em contraprestação pelos serviços referidos nos itens anteriores, a Contratante 
obrigou-se a pagar ao contratado a quantia de R$ 2.000,00 (dois mil reais) 
mensais, o que o fez, regularmente, até a presente data. 

4. A Contratante, por razões internas e próprias e, em virtude do acúmulo de 
cargos incompatíveis exercido pelo mesmo, assim como o previsto na cláusula 
7ª do contrato acima nominado, decidiu desistir da continuidade dos serviços 
prestados até agora, resolvendo, unilateralmente, distratar o contrato, restando, 
acertado que, em razão dos serviços e atividades desenvolvidas até o momento, 
a Contratante pagará ao Contratado a quantia relativa aos dias trabalhados no 
mês vigente. 

5. O presente distrato é firmado em caráter irrevogável e irretratável. 

Palmeira dos Índios, em 11 de novembro de 2015. 

________________________________________________________________  
        CONTRATANTE 

�
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